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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 081/2020 PARA REGISTRAR PREÇO PARA
E9BNIÇIMENTO EVENTUAL E PARCELADO DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. '

Procedimento Licitatório no 027/2020
Pregão Presenciam'007/2020

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Alfredo Bueno, n' 1235 -- Bairro: Centro. inscrita no CNPJ/MF
n'. 46.410.866/0001-71 neste ato representada pela Ilustríssima Secretária de Gabinete
Sra. MARIA EMILIA PEÇANHA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 - SSP/SP. e inscrita no CPF/MF sob n'
120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni. neste
município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente
ORGAO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa R.D. VELANI ELÉTRICA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n' 21 .329.429/0001-05. com sede na
Rua Dr. Coutinho Cavalcanti, n'. 1.300, Bairro Jardim Vieira, Sala 01, CEP: 15055-300.
no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, representada neste ato
pelo Senhor Juliano Roberto Segala, brasileiro, vendedor, portador do RG n'
43.362.577-6 e inscrito no CPF/MF sob n' 356.792.628-43, residente e domiciliado na
Rua Mirassol, n' 154, Bairro Jardim ManDeI de Abreu, CEP: 151 15-000, no Município de
Bady Bassitt, Estado de São Paulo, doravante denominada DETENTORA. têm entre si
justo e acertado REGISTRAR OS PREÇOS do objeto abaixo especificado, decorrente da
Licitação Pregão Presencial para Registro de Preços n' 007/2020, mediante as
cláusulas a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

/

/

/

ITEM QTDE
UNID.

ESPECIFICAÇOES
MARCA/

FABRICANTE

03 200 UN

CONECTORPERFURANTEPARA
LINHA VIVA 120mm2 - conector de
derivação perfurante, para redes e
ramais aéreos. com tensão não
superior à lkv, com ísolação em
polímero e elastõmero para
realização da estanqueidade da
conexão. isento de fissuras e estrias
que comprometam sua utilização,
bitola principal de entrada 25 -
1 20mm: e bitola secundária de
derivação 25 -- 120 mm: conforme
normas abnt nbr 5370. abnt nbr
5474 (exclusivo me/eoo).  

05 200 UN

CONECTORPERFURANTEPARA
LINHA VIVA 95mm' - conector de
derivação perfurante, para redes e
ramais aéreos, com tensão não
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1 .2. Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda deste
Registro de Preços correrão por conta da rubrica orçamentária n':
N' 02.12.01.15.452.0024.2024.3.3.90.30.00 - Ficha 224 - TESOURO PRÓPRIO.

1.3. Para todos os efeitos legais, para melhor fornecimento do objeto, bem como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta
Ata de Registro de Preço, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus
anexos, os seguintes documentos:
a-) Pregão Presencial n' 007/20201
b-) Procedimento Licitatório n' 027/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO, FORMA, LOCAL DE ENTREGA E TRANSPORTE:
2.1 . Os itens registrados deverão ser entregues conforme quantidades solicitadas através
de Ordem de Fornecimento juntamente com o respectivo empenho, a ser emitido pela
Secretaria de Obras e Serviços, os quais serão encaminhados para a Detentora através
de correio eletrõnico.

2.2. A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho
orçamentário, a Detentora do preço registrado deverá entregar o item no prazo de até lO
(dez) dias, no almoxarifado da Secretaria de Obras e Serviços, sendo de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00 horas, na Avenida Pacífico Moneda, n' 1.000, Vargeão,
Jaguariúna -- SP

2.3. A Secretaria de Obras e Serviços, poderá rejeitar o material, todo ou em parte, caso
o mesmo não esteja de acordo com o solicitado. No caso de rejeição total ou parcial do
objeto, a Detentora terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, para substituição do mesmo.

2.3.1. A entrega e o transporte serão de total responsabilidade da Detentora, sem
qualquer ónus para o ORGAO GERENCIADOR.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o ORGAO GERENCIADOR e a
DETENTORA terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
4.1. 0 0RGAO GERENCIADOR obriga-se a:
a) gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
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b) convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de
Registro de Preçosl

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalldadesl

d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preçosl

objetivando a

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preçosl

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação
e na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
5.1 . A DETENTORA obriga-se a:
a) assinar a Ata de Registro de Preços;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do
fornecimentos

c) entregar o(s) item(ns) solicitado(s) nos prazos estabelecidos
Fornecimento emitida pela Secretaria de Obras e Serviçosl

na Ordem de

d) fornecer o(s) item(ns) conforme especificações e preços registrados na presente Ata
de Registro de Preçosl

e) entregar o(s) item(ns) solicitado(s) no(s) respectivo(s) endereço(s)
no item 2.2., desta Ata Registro de Preçosl

conforme descrito

f) providenciar a imediata correção de deficiências. falhas ou irregularidades constatadas
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata de
Registro de Preçosl

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidasl

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS:
6.1. Os preços para os fornecimentos futuros dos itens constantes em Cláusula 1.1 são:
Item 03. valor unitário R$ 8,75 (oito reais e setenta e cinco centavos), totalizando o valor
de, R$ 1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta reais); e Item 05, valor unitário R$ 7,15
(sete reais e quinze centavos), totalizando o valor de, R$ 1 .43.0,00 (um mil, quatrocentos
e trinta reais), ofertados como lance final pela DETENTORA, devidamente aprovada pelo
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ORGÃO GERENCIADOR, os quais perfazem o valor global estimado de R$ 3.180,00
(três mil, cento e oitenta reais)-

6.2. Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer
acrésc mo. estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos,
como também os lucros da DETENTORA.

CLÁUSULASÉTIMA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO . . ' r--.
7.1 . A cada entrega do item registrado, a DETENTORA emitirá Nota Fiscal t:letronlca {nr'-
e), encaminhando-a ao seguinte endereço eletrõnico:
seráconferida e vistada pelo fiscal e encaminhada a Secretária de Obras e Serviços para
conhecimento, atesto e rubrica.

7.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica(NF-e) o número do Pregão, o número
da Ata de Registro de Preços e o número do empenho correspondente.

7.3. Deverá também estar indicado na Nota Fiscal o número da Agência e da conta
bancária, na qual serão efetivados os pagamentos.

7.3.1 . Não serão efetuados pagamentos em conta bancária, com CNPJ divergente ao da
Deten tou/Adj udicatária ;

7.4. Não será aceita a indicação de Conta Poupança

7.5. O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação
da Nota Fiscal Eletrõnica.

7.6. Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte .da DETENTORA, incidirá
correção monetária com base no IPCA-E, bem como juros calculados na forma do artigo
lo-F da Lei 9.494/97, incidentes "pró-rata temporis" sobre o atraso.

7.7. Junto às notas fiscais a DETENTORA apresentará os comprovantes de recolhimento
mensal do FGTS, do INSS e do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos no
fornecimento do objeto, documentos sem os quais nenhum pagamentoserá efetuado.

CLÁUSULAOITAVA- RESCISÃO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS . .. ..
8.1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida ou cancelada, de pleno direito
nos seguintes casos:

8.1 .1 . A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços

8.1 .2. A detentora não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas
justificativas;

8.1 .3. A detentora der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro
de Preçosl

8.1 .4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente
do Registro de Preçosl .,é ..2'/
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8.1 .5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

8.1.6. Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela
Secretaria de Obras e Serviçosl

8.1 .7. Sempre que ficar constatado que a Detentora perdeu qualquer das condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol

8.1.8. Pela Detentora, quando mediante solicitação por escrito comprovar encontrar-se
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado: nos casos previstos no subitem
8.1.6. será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preçosl

8.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por,duas
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação.

8.4. A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser
formulada com antecedência mínima de 30(trinta) dias, ficando facultada à Administração
a aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

8.6. A comunicação do cancelamento do preço registrado: nos casos previstos no subirem
8.2.5. será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento.
juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Reglstro de Preçosl

IÜ l\l?::BEHl:li $ãHl!:HUH%1l
registrado a partir da última publicação.

4n ROn/n9-

9.1.1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade,
para as quais tenha a DETENTORA concorrido diretamentel

9.1.2. multa, nas seguintes situações
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(Portaria n 3214, de 08-07:1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte do ÓRGÃO
GERENCIADOR ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

11.2. A DETENTORA é respons.ável direta e exclusivamente pela entrega do objeto
danos e prejuízos que ela venha diretamente ou indiretamente a provocar ou causar para
o ORGAO GERENCIADOR ou para terceiros, isentando o ÓRGÃO GERENCIADOR de
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

11.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito
qualquer tempo a entrega do objeto deste, mediante o
daquelesjá entregues.

de paralisar ou suspender a
pagamento único e exclusivo

11.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se também o direito de recusar o objeto
entregue que não atender às especificações, ou que seja considerado inadequado pela
fiscalização, o qual serão repostos pela DETENTORA, às suas expensas, sem nenhum
ónus para o ORGAO GERENcIADOR.

11.5. A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. ' '

1 1 .6. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da Lei n' 8.666/93
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

que

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ANTICORRUPÇÃO
12.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento? doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer
espécie, .seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata de Regístro de Preço,
ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda pelos gestores
e fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de
Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TOLERÂNCIA:
13.1 . Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo que por omissões,
a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de
Registro de Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -- VALOR GLOBAL ESTIMADO:
14.1 . Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ 3.180,00
(três mil, cento e oitenta reais), para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA:
15.1 . Esta Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados
de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
16.1. Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, assinarão Termo de
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Ciência e Notificação, conforme Anexo VI, relativo, se for o caso
Processo perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

à transmissão deste

presentes.

Jaguariúna, 08 de abril de 2020

RG: 43.362.577-6

Testemunhas

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Prefeitura do Município de jaguariúna

Assistente de Gestão Pública
Prefeitura do Munidpio deJaguaHúna
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TERMO DECIÊNCIAENOTIFICAÇÃO

ORGÃO GERENCIADOR PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARlúNA
DETENTORA:R.D.VELANIELETRICA

gÊl=RE ul.s. [mE'au. g .w]is' {':i . "
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise .e julgamento pel:o Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento
no Sistema de Processo Eletrõnico, conforme dados abaixo indicados, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESPI
c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos. e Decisões que

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civill --. ,ú
) Qualquer ateração de endereço - residencial ou eletrõnico -- ou telefones de

contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

b) SePubiiciçaoicaso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 08 de abrilde 2020

GESTOKDOÓKGÃQ/EN!!PAPE
Nome: Fernanda Angélica Santana
Cargo: Secretária de Obras e Serviços
CPF: 226.986.81 8-88 - RG: 32.903.375-X SSP/SP
Data de Nascimento: 06/1 0/1 980
Endereço residencial completo: Av. Pacífico Moneda
Vargeão, Jaguariúna/SP
E-mail institucional:
E-mail pessoal:
Telefone(s): (19) 3867-0826

2.035, CEP 13.914-552

Assinatura
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PeloORGÃO GERENCIADOR:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n' 120.339.598-13
Data de Nascimento: 14/05/1 966
Endereço: Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, CEP
E-mail institucional:
E-mail pessoal:

a
13.912-464.Jaguariúna

uariuna.sp.qov:blt
SP

PelaDETENTORA:
Nome: Juliano Roberto Segala
Cargo: Vendedor
CPF: 356.792.628-43 RG: 43.362
Endereço residencial completo: Rua Mirasso}
CEP: 15115-000, no Município de Bady
E-mail institucional:
E-mail pessoal: ju
Telefones: (17)

Assinatu ra


